








CNPJ: 58.311.572/0001-71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25010160469-46

06/01/2025 17:30:23

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 

 
Certifico em resposta ao protocolo nº 2371/24 requerido em 16 de 

outubro 2024 em nome de ERALDO SILVA MATOS- EPP que a inscrição 

de n° 35.128 encontra-se quites com os cofres do município no que se refere 

ao ISSQN – Imposto Sob Serviço de Qualquer Natureza (Tributo 

Mobiliário), TFF – Taxa de Fiscalização e Funcionamento (Tributo 

Mobiliário). 

Outrossim, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município, 

na cobrança de débitos provenientes deste tributo que venha a ser apurado ou 

que se verifique a qualquer tempo. 

É o que cumpre certificar e, para constar, foi a presente Certidão, na 

data supra, conferida por mim. 

O referido é verdade. 

 

Cruzeiro, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

PAULO HENRIQUE GONÇALVES CASTRO 

Diretor Tributário 

Obs.: Certidão válida pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

PAULO HENRIQUE 
GONCALVES 
CASTRO:10969074883
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